
 

 

Processo Administrativo Licitatório de Dispensa de Licitação nº 004/2026 

 
 

JUSTIFICATIVAS ACERCA DA ESCOLHA DO CONTRATADO 
 

 

Em cumprimento do disposto no art. 72, incisos V a VII, da Lei Federal n. 14.133/2021, 

inicia-se a presente exposição de modo a demonstrar o preenchimento de todos os requisitos de 

habilitação necessários para a execução do objeto, e a compatibilidade do preço contratado com 

o praticado no mercado e com o limite para dispensa por baixo valor. 

 

1. RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO 

 

Tendo a presente dispensa de licitação por objeto a contratação de SERVIÇO DE 

INSPEÇÃO VEICULAR PARA LAUDO ESCOLAR PARA OS VEÍCULOS: MEY-5037, OKG-4836, 

QHE-5947, QHE-6127, QIS-8445, QJY5653, QJZ-9915, RLI-4B57, RLP-2J20, RXL8I73, E; 

LAUDO SIE PARA O VEÍCULO QJZ9915, UTILIZADO PARA O TRANSPORTE ESCOLAR PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, a justificativa 

da escolha do fornecedor Inspevil Inspeção Veicular Ltda (CNPJ: 23.771.045/0001-65) como 

contratado se dá em razão de que, para além de oferecer um preço muito vantajoso, conforme 

demonstrar-se-á a seguir, tendo demonstrado cumprimento satisfatório de suas obrigações e já 

possuindo fluxo de atividades compatível com as necessidades do município. 

 

2. JUSTIFICATIVA DO PREÇO  

 

Acerca da justificativa do preço contratado e da pesquisa de preços realizada para 

subsidiá-la: 

 

Prevê o art. 72, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021 que, junto ao processo de 

contratação direta, deverá ser realizada pesquisa de preços, como em processos licitatórios, 

para fins de estimativa do valor da contratação e que será utilizada, em documento posterior, 

para fins de justificativa do preço contratado: 

 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos 
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído 
com os seguintes documentos: [...] 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; [...] 
VII - justificativa de preços; [...] 

 



 

 

Cumpre destacar que esta estimativa de valor não configura uma seleção de menor 

preço, tampouco, necessariamente, um preço máximo que a administração pode arcar. Ao 

contrário, busca subsidiar, em momento seguinte a este Termo de Referência, a verificação se o 

preço daquele que já foi escolhido como contratado é compatível com o mercado, conforme 

dispõe o ilustre doutrinador Joel de Menezes Niebuhr: 

 

[...] há de se separar duas questões: uma é a escolha do futuro 
contratado, que não precisa se amparar decisivamente no preço, 
outra é a justificativa do preço do futuro contrato, que deve ser 
compatível com o mercado. Demonstrado que o preço é compatível 
com o mercado, em face da pesquisa de preços que é realizada 
com antecedência e que pode ocorrer independentemente da 
consulta direta a qualquer fornecedor ou interessado, a 
Administração Pública goza de discricionariedade para a escolha do 
futuro contratado, desde que de maneira motivada. Sob essa 
perspectiva, não é obrigatório que em contratação direta haja 
alguma espécie de disputa entre possíveis interessados. Basta, 
apenas, que a escolha do futuro contratado seja motivada e que o 
preço seja compatível com o mercado, o que não depende, insista-
se, de cotação direta de preços com outros fornecedores ou 
interessados. 

 

Ressalta-se, ainda, que a compatibilidade com o praticado no mercado não significa ser 

necessariamente inferior, em valores absolutos, ao montante obtido na pesquisa de preços. 

Pede-se, na literalidade do art. 72, inciso VII, um preço justificado. Se o objetivo da contratação 

direta fosse a rigorosa busca do menor preço, não seria uma contratação direta, mas um pregão 

com o critério de julgamento de menor preço. Nesse sentido, extrai-se da doutrina especializada: 

 

No caso da contratação direta, o que se espera é que o preço seja 
“justificável”, o que não necessariamente implica dizer em ser 
inferior ao preço de mercado ou à média obtida. No caso de 
inexigibilidade de licitação, por exemplo, sequer é possível falar em 
“preço de mercado”, propriamente, pois inviável a competição: 
nesse caso o preço de referência usualmente é o regular da própria 
contratada. Havendo divergências entre o preço obtido em pesquisa 
e o da contratação que se pretende formalizar, este deve ser 
justificável para que o procedimento possa prosseguir. 

 

Conforme proposta anexa aos autos deste processo de dispensa de licitação e deste 

documento de justificativas, obtida após diversas negociações com a empresa, o valor total a ser 

dispendido para a contratação é de R$ 5.120,00 (cinco mil cento e vinte reais). 

Igualmente, destaca-se que este valor se encontra muito abaixo do limite para dispensa 

de licitação em razão de pequeno valor (art. 75, inciso II da Lei Federal n. 14.133/2021). 

Sendo assim, justificado está o preço a ser contratado. 

 



 

 

3. ANÁLISE DAS PROPOSTAS DECORRENTES DA DIVULGAÇÃO DA 

DISPENSA 

 

De uma análise dos autos deste processo, e conforme já exposto no Termo de 

Referência, verifica-se que a divulgação de aviso fora devidamente realizada no sítio eletrônico 

do município e no Diário Oficial dos Municípios, tendo sido disponibilizado o prazo de 30/01/2026 

a 03/02/2026 para a apresentação de propostas adicionais pelos eventuais interessados. 

Todavia, não houve apresentação de propostas no prazo através do canal indicado no aviso, 

razão pela qual reputa-se realizada e concluída a divulgação. 

 

4. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

 

Acerca da exigência dos requisitos de habilitação e qualificação no presente processo de 

contratação direta prevê o art. 72, inciso V, da Lei Federal n. 14.133/2021 que, junto ao processo 

de contratação direta, deverá ser comprovado pelo contratado o preenchimento dos requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária, nos seguintes termos: 

 
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: [...] 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação 
e qualificação mínima necessária; [...] 

 

Ora, se em momento posterior à escolha do contratado deverá ser verificado o 

preenchimento dos requisitos de habilitação e qualificação mínima, é requisito lógico que eles 

sejam requeridos e definidos em momento anterior à sua verificação. Nesse sentido, dispõe 

Joel de Menezes Niebuhr: 

 
Além do preço, com base no inciso V o artigo 72 da Lei nº 14.133/2021, é 
importante que a Administração Pública avalie as qualificações do futuro 
contratado, que deve ter habilidade para prestar o objeto do contrato, 
devendo a Administração Pública buscar elementos que retratem a 
experiência anterior dele. Não é lícito à Administração Pública, sob o 
argumento da dispensa e da inexigibilidade, agir imprudentemente, 
contratando alguém que não tenha aptidão para tanto. É fundamental 
cercar-se de cuidados e demandar do futuro contratado a comprovação das 
condições consideradas adequadas para o cumprimento das obrigações 
contratuais. 
Os documentos a serem exigidos em habilitação nas licitações são tratados 
no Capítulo VI do Título II da Lei nº 14.133/2021, divididos, conforme artigo 
62, em habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista, e econômico-
financeira. 

 

Conforme apontado pelo autor, os tipos de habilitação encontram-se elencados no caput 

do art. 62 da Lei Federal n. 14.133/2021: 



 

 

 
Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de 
informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em: 
I - jurídica; 
II - técnica; 
III - fiscal, social e trabalhista; 
IV - econômico-financeira. 

 

Ocorre que, de modo geral, em vistas das particularidades da contratação direta, a 

doutrina já entende serem aplicadas integralmente à contratação direta somente as habilitações 

jurídica e fiscal, social e trabalhista: 

 
Conforme art. 62, há quatro tipos de habilitação: jurídica; técnica; fiscal, 
social e trabalhista; e econômico-financeira. Destas, a habilitação jurídica 
(art. 66) e a fiscal, social e trabalhista (art. 68) aplicam-se integralmente a 
contratações diretas. [...] 
Quanto à habilitação técnica (art. 67), entretanto, em regra ela se mostra 
desnecessária em contratações diretas, sendo comumente substituída pela 
justificativa da razão de escolha do contratado do inciso VI deste artigo, 
embasada sempre na documentação julgada necessária parar tanto. [...] 
Já no que concerne à habilitação econômico-financeira, muitas vezes isso 
também pode ser considerado na própria escolha do contratado, ao ponto 
de eventual risco de inaptidão econômica se reduzir, já que a pessoa 
escolhida costuma ter alguma solidez. 

 
No caso concreto, a baixa monta da contratação e a ausência de grande complexidade 

técnica dispensariam, por si só, a necessidade de aferição da habilitação econômico-financeira e 

técnica, respectivamente. 

 

Para além de desnecessária, verifica-se que o presente objeto, em razão da entrega 

imediata se conforma à situação prevista no art. 70, inciso III, da Lei Federal n. 14.133/2021 para 

dispensa, inclusive integral, da exigência de documentos de habilitação do contratado: 

 
Art. 70. A documentação referida neste Capítulo [Capítulo VI – Da 
Habilitação] poderá ser: [...] 
III - dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega 
imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite 
para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de 
produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais). [...]  

 

Assim, para fins desta contratação, a Administração já se encontra dispensada de exigir 

quaisquer documentos de habilitação, ressalvada por imperativo constitucional, conforme expõe 

Joel de Menezes Niebuhr, a comprovação de regularidade com a seguridade social: 

 
Ressalva-se que, de acordo com o § 3º do artigo 195 da Constituição 
Federal, “a pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, 
como estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem 
dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios”. Desse modo, 
por força constitucional, mesmo que a contratação seja de pequena monta e 
realizada por contratação direta, a Administração Pública não pode deixar 



 

 

de exigir das pessoas jurídicas a comprovação de regularidade com a 
seguridade social. 

 

Contudo, mesmo lhe sendo dispensado o dever de exigi-las (quase) integralmente, para a 

contratação do objeto, exigir-se-á a comprovação, pelo contratado, de sua habilitação jurídica – 

de modo a demonstrar a capacidade do contratado exercer direitos e assumir obrigações – e 

fiscal, social e trabalhista – a fim de garantir o cumprimento de suas obrigações com a 

coletividade –, nos termos dos arts. 66, 68 e 63, inciso IV, da Lei Federal n. 14.133/2021: 

 
Art. 66. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante 
exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada 
por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando 
cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada. 
 
Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a 
verificação dos seguintes requisitos: 
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 
III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal. 
§ 1º Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser 
substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a 
comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. 
§ 2º A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, IV e V do 
caput deste artigo deverá ser feita na forma da legislação específica. 
 
Art. 63. Na fase de habilitação das licitações serão observadas as seguintes 
disposições: [...] 
IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de 
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

Assim, com pleno amparo legal, serem necessárias para a contratação do presente 

objeto o preenchimento da habilitação jurídica e fiscal, social e trabalhista do contratado, cumpre 

verificar se está demonstrado nos autos. Bem como a disponibilidade de receita com a seguinte 

rubrica orçamentária: 

73 - 08.004.12.365.4505.2108.3.3.90.00.00 Manutenção do Transporte Escolar - Educação Infantil Pré-

Escolar 1.500.1001.0000 5.120,00 

 

Acerca da habilitação jurídica, a comprovação de existência jurídica da pessoa prevista 

no art. 66 da Lei Federal n. 14.133/2021 encontra-se nos autos deste procedimento. 

Sobre a habilitação fiscal, social e trabalhista, prevista no art. 68 da legislação licitatória, 

verifica-se que se encontram igualmente presentes nos autos deste procedimento: a inscrição no 



 

 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), a inscrição no cadastro de contribuintes estadual 

e municipal; a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal da sua sede, a 

regularidade perante a Justiça do Trabalho, a regularidade relativa à Seguridade Social e ao 

FGTS e a declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal. 

Por fim, também se encontra nos autos deste procedimento a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

São Lourenço do Oeste, 10 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 

ALEX CLEIDIR TARDETTI 
Secretário Municipal de Educação 

 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020. 
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